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NOVA IGUAÇU.POR·SENS~RE
PECRl~TA E 1m SANcióN.ô À •.

A CÃ~IARAMtJNICIPA~ DE
PRESENTANTES LEGAIS,,'

SEGUINTE LEI:

CONSIDERANDO Q que dispõe os Arti
gos 108 e 195 da Lei 458, de 17.12.8Ú.,combinado
com o Artigo 10fle,da,Ld Orgânica dos Municípios
e o estabeleci:do'na Constituição Federal,concer:
nente a Segurida'dê Social - Arts 194'e 204; -

CO~IPERANDO que ,o Município não

cumpre a.suaobt;~gaç~o legal e'constitue iona1, < I
assegurando aos seus funcionários, oS,direitos )
referentes'à sàúde.'à previdência e a assistên- I
cia social,..o seguinte:' ," .. .

Art. 19 ~ O!Executivo Municipal,no

prazo de 90 (noventa) dia~, deverá dar cumpri

mento ao disposta·no artigo 106 da Lei Orgânica
dos ~lunicípios (Lei Complementar 01/75) visando
a seguridade "ocia~ de seus 'funcionários e de
.pendentes, de conformidade ta~bém com o preconi
zado na Constituição. Federal. -

Parágrafo Onico ~ No prazo menciona
do no caput dest'e artigo, o Prefeito designará
Comissão Especial destinadà'a'~iaboração de

~~tudos da problem;Üica,e ·:tomadafirialda deci- I

sao do Executivo,~,concreti'zando os mandamentos IIlegais e constituçionais. ;
Art. 29 - A presente Lei se apli a051

funcionarios da Câmara Municipal de Nova Iguaçu.
. Art. 39 ~ As ~~~pesas'decorrentes
da execução desta Lei correrão à contar da verba

própria do orçamento vigente,e, suple~entada,de'
conformidade com a Lei n9 ~.320/64. '

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua puhlicac;ão,revogad'ls.15 disposi-
çoes em contrário. '

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
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